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Nº 813/22-SGP – exonerar, a pedido ,   HILMA MARIA DA SILVA LIMA  , matrícula   1810880  , do cargo, efetivo, de Analista Judiciário/Função
Judiciária, Referência APJ, a partir de 14  /02/2022  .

LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO

Desembargador Presidente

AT O  DO DIA  17 D E  FEVEREIRO DE 2022

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 814/22-SGP – exonerar, a pedido ,   MARIA DE LOURDES DIAS VAZQUEZ  , matrícula   1836188  , do cargo, efetivo, de Técnico Judiciário,
Referência TPJ, a partir de 15  /02/2022  .

LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIRÊDO

Desembargador Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO CONJUNTO nº 06, 17 de fevereiro de 2022

Ementa : Altera o Ato Conjunto nº 49, de 15 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o calendário dos feriados forenses do ano de 2022.

Art. 1º O art. 3º do Ato Conjunto nº 49, de 15 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º Em face do elevado custo operacional do aparelho jurisdicional, no dia 22 de abril, sexta-feira; no dia 14 de novembro, segunda-feira; e no
dia 09 de dezembro, sexta-feira, não haverá expediente no âmbito do Poder Judiciário Estadual, ficando determinado, todavia, a compensação
da jornada mediante acréscimo de até 3 (três) horas, nos dias úteis anteriores e/ou subsequentes ao dia indicado no presente artigo, de acordo
com os critérios estabelecidos pela chefia imediata de cada órgão da estrutura organizacional” (NR).

Art.2º Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 17 de fevereiro de 2022

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Presidente do Tribunal de Justiça

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO n° 206//2022

Ementa:  Altera as datas e inclui partida no Ato nº 66/2022, referente à instalação de Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo
e Criminal, denominado " Juizado Itinerante do Torcedor ", e dá outras providências;


